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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
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meridiano
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Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1989, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
 (Dispõe sobre o expediente nos 
setores municipais no dia 13 de 
outubro de 2017).

 JOÃO FLÁVIO BINHARDI, Prefeito em exercício do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nos setores 
municipais no dia 13 de outubro de 2017(sexta-feira), 
data posterior ao feriado nacional de 12 de outubro, em 
comemoração a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em 
relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto no art. 1º deste 
Decreto, os setores que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que por suas naturezas tenham 
necessidade de manter expediente ou atendimento 
contínuo ou parcial no dia mencionado no art. 1º deste 
decreto.

Art. 3º - Caberá às autoridades competentes de cada 
setor municipal fiscalizar o cumprimento das disposições 
deste decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 09 de outubro de 2017.

JOÃO FLÁVIO BINHARDI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

 	  Registrado em livro próprio, publicado na data 
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